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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
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LICITAÇÕES 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 010511/2021 
 
 De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta o art. 23, inciso 
I, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado 
do presente procedimento, cujo objeto é a Contratação de empresa para Reforma estrutural do 
telhado da UBS Maria Raimunda da Silva do município de ITAJÁ/RN, conforme condições, 
quantidades, exigências e especificações discriminadas no projeto básico, memorial descritivo, 
orçamento e demais documentos anexos ao edital, usando das atribuições que nos são conferidas, 
em função de terem sido cumpridos os ditames inerentes ao procedimento previsto no diploma legal 
suscitado decorrente dos atos relacionados com o pleito ora chancelado, homologamos o presente 
evento que teve como capacitada a empresa RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS EIRELI – EPP –  CNPJ: 
08.487.196/0001-00, a qual apresentou melhores condições constantes nos autos.  
      
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 18 de Janeiro de 2022. 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 
“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 010511/2021 

 
Legislação Aplicada: 
• Art. 38, VII, combinado com o Art. 23, I, alinea “b”, ambos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94, de 08.06.94.  
 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação da Tomada de Preços como 
preceitua disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, de conformidade 
com o julgamento proferido pela Administração e deliberação desta Administração Superior, 
ADJUDICAMOS o objeto do presente pleito, a Contratação de empresa especializada para a 
Contratação de empresa para reforma estrutural do telhado da UBS Maria Raimunda da Silva do 
município de ITAJÁ/RN, mediante o regime empreitada por preço global, conforme condições, 
quantidades, exigências e especificações discriminadas no projeto básico, memorial descritivo, 
orçamento e demais documentos anexos ao edital, a Empresa RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS 
EIRELI – EPP –  CNPJ: 08.487.196/0001-00, qualificada para a prestação dos serviços, haja vista que 
ofereceu a melhor proposta dentro do preço de mercado para a Administração Pública Municipal. 
 

Itajá/RN, 18 de janeiro de 2022.    
  
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO 

CONTRATO Nº 010809/2020 
DO CONVITE 013007/2020. 

 
Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: S B DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS - EPP, CNPJ: 13.408.429/0001-64. 
Objeto: Aditivo de Prorrogação de Prazo da Contratação de empresa especializada em engenharia 
civil para a realização da segunda etapa de construção do campo municipal de futebol, localizado na 
comunidade de Araras, Zona Rural de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: Art. 57, §1º, inciso III da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 12/04/2022. 
 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
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